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Of. Seg. 15/2021

Piedade, 17 de fevereiro de 2021.

Requerimento: 006/2021

Autoria do Vereador: Jeferson Donisete Cardoso

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento em epígrafe, encaminhamos manifestação da

Assessoria Jurídica, que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres

dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa

manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Geraldo Pinto da^^argo Filho
jfrefeit^^unícipal

Excelentíssimo Senhor

Adilson Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
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Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

Geraldo Pinto de Camargo Fliho

Ref.: Requerimento n.e 006/2021 da Câmara Municipal de Piedade

Em atendimento ao requerimento ns 006/2021, elaborado peio vereador Jeferson

Donisete Cardoso, sobre à possibilidade de utilização da Praça de Eventos da Rodoviária por

outros munícipes, temos a esclarecer que a Praça de Eventos da Rodoviária poderá ser

utilizada por outros munícipes que tenham interesse no uso do espaço, desde que o evento

seja compatível com espaço público, a qual, deverá ser dar através de solicitação

devidamente protocolada, contendo todas as documentações necessárias conforme o tipo

do evento, devidamente autorizada e mediante pagamento das taxas devidas.

Quanto a possibilidade de utilização do espaço como estacionamento de veículos

leves para atendimento dos cidadãos que trabalham ou utilizam os serviços nas

proximidades, informamos que está sendo verificada a possibilidade de destinar parte do

locai para utilização como estacionamento, o qual, se viável, será posteriormente divulgado.

Desta forma, vimos respeitosamente responder aos questionamentos por vossa

senhoria apresentados, limitado ao exposto, fique com meu voto de estima e consideração.

Respeitosamente,

Vinícius Camargo Leal

Assessor Jurídico de Gabinete


